[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 86/2024

1) O artigo 5° do Projeto de Lei nº 86/2024, passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando os artigos sequentes :

“Art. 5° As empresas e os proprietários de motocicletas tem o prazo de 60 dias para se adequarem ao contido nesta lei.”

Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de junho de 2024.

Vereador Autor ABELARDO

REPUBLICANOS

JUSTIFICATIVA

Tal emenda é necessária visando oferecer um prazo razoável para que as empresas e motociclistas se adequem ao tratado na Lei.

Assim, requeiro aprovação do plenário.
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